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EXCELENTÍSSIMO SENHOR 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIRACURUCA – PIAUÍ 

 

 

 

SIMÃO PEDRO ALVES DE MELO (Pedro Lima), vereador deste 

município, no uso de suas prerrogativas regimentais, vem respeitosamente 

ao Plenário desse Poder Legislativo, apresentar o incluso Projeto de Lei 

Ordinária, que dispõe sobre a denominação da Rua Projetada situada 

entre a avenida prefeito Gonçalo Rodrigues Magalhães e a rua prefeito 

José Lopes da Trindade, no bairro Baixa da Ema, com a nova 

denominação de Rua Pastor MOACIR LEANDRO DE MEDEIROS, 

requerendo assim a sua apreciação e aprovação em plenário, de 

conformidade com as normas regimentais. 

A citada Rua está situada imediatamente atrás da Delegacia de 

Polícia e já é totalmente habitada e pavimentada de calçamento, entretanto 

ainda não possui uma denominação. Portanto, se faz necessária a 

pretendida denominação, a fim de atender a legislação e aos interesses de 

seus moradores. 

Assim, conto com a devida apreciação e aprovação pelos nobres 

colegas, como medida de reconhecimento do nome ora pleiteado, conforme 

biografia do homenageado, em anexo. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Piracuruca-PI, em 22 de 

outubro de 2024. 

 

Pede Deferimento, 
 
 
 

Simão Pedro Alves de Melo 
-Vereador de Piracuruca- 
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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 021/2024. 
 

 

Dispõe sobre a denominação da 

Rua Pastor MOACIR LEANDRO DE 

MEDEIROS, situada no Bairro Baixa 

da Ema, nesta cidade. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRACURUCA, Estado do Piauí, Senhor 

Francisco de Assis da Silva Melo, faz saber a todos os munícipes que a 

Câmara Municipal de Piracuruca aprovou e ele sancionou a seguinte Lei 

Municipal: 

 

Art. 1º - Fica denominada de Rua Pastor MOACIR LEANDRO DE 

MEDEIROS, situada entre a Avenida Prefeito Gonçalo Rodrigues 

Magalhães e a Rua Prefeito José Lopes da Trindade, no bairro Baixa da 

Ema, nesta cidade. 

 

Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal incumbido de adotar as medidas 

necessárias com vistas ao cumprimento da presente Lei, devendo 

promover a identificação da presente via pública. 

 

Art. 3º - A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Piracuruca-PI, em 22 de 

outubro de 2024. 
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22 de Outubro de 2024  

Biografia Pastor Moacir Leandro de Medeiros 

Em meados de 1932, chegou a Piracuruca Moacir Leandro de Medeiros, natural da 

cidade de Granja - CE. Este veio em busca de trabalho e oportunidades em terras 

piracuruquenses. No dia 15 de Dezembro mesmo ano, casou-se com Areolina Ribeiro 

começou a trabalhar na estrada de ferro central do Piauí, firmando residência em 

Piracuruca. O referido foi evangelizado por um certo oficial da Polícia Militar que 

passava por nossa cidade, e o presenteou com uma Bíblia Sagrada, o mesmo recebera 

de bom grado. Sem perca de tempo e curiosamente começou a examinar o conteúdo da 

Palavra de Deus, de tal modo que a luz do Evangelho penetrou de uma vez por todas no 

coração e na vida daquele homem, que indubitavelmente, entregara sua vida ao Senhor 

Jesus, se convertendo ao evangelho. Em sua casa, falou do amor de Deus para sua 

esposa Areolina Ribeiro de Medeiros e sua filha adotiva Olindina Silva Araújo. Todos 

de saudosa lembrança. Esta família foi pioneira na pregação do evangelho protestante 

em Piracuruca. 

Como a transformação daquele homem era real e ele não parava de testificar para 

amigos, vizinhos e Familiares, várias pessoas se converteram. Um pequeno grupo de 

crentes florescia em Piracuruca. Devido a isso começaram as duras, terríveis e dolorosas 

perseguições aos evangélicos lideradas pelo pároco local, que ordenou a prisão do irmão 

Moacir, ele ficou detido por certo tempo, mesmo na prisão continuou fiel e ali mesmo 

se dedicou ainda mais a estudar a palavra de Deus. Com a economia que fizeram pela 

mudança do Sr Moacir Leandro, que não vivia mais de maneira pródiga, o casal 

conseguiu montar um restaurante (um dos primeiros da cidade) junto com a pensão que 

já possuíam e assim ter um equilíbrio financeiro. 

As perseguições não foram empecilhos para o crescimento da obra do Senhor, pelo 

contrário a igreja estava crescendo e necessitando de um obreiro local. No final do ano 

de 1947, em uma reunião convencional em Teresina, Moacir Leandro de Medeiros foi 

separado para o ministério sendo consagrado a Evangelista. 

A igreja Evangélica Assembleia de Deus de Piracuruca foi oficialmente fundada no dia 24 

de maio de 1948. 

Pastor Moacir Leandro, além de Piracuruca ainda pastoreou temporariamente as 

Cidades de Alto Longá, Beneditinos, Prata, Piripiri, Capitão de Campos e Buriti dos Lopes. 

O saudoso pastor permaneceu a frente da igreja em Piracuruca até o dia 21 de julho de 

1966. Neste dia em um culto festivo com várias caravanas. Em meio aos louvores 

enquanto tocava seu violão, o pastor Moacir sofreu um ataque cardíaco fulminante, o 

que retirou esse valoroso soldado do campo de batalha, e agora descansa no Senhor, e 

se encontra sepultado no cemitério São Vicente de Paula, nesta cidade. 


